
AUTÓGRAFO Nº 5.108

de 06 de setembro de 2011
 “Dispõe sobre denominação da Floresta Municipal da Escola do Meio Ambiente - EMA”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica denominada de “IRMÃOS VILLAS BOAS”, a Floresta Municipal da Escola do Meio Ambiente – EMA, situada em Botucatu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

